
7o Acará 
DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DÓ A DARÁ 
PODER EXECUTIVO 

:EDITAL DE REGISTRO PE PREÇO 
PEGÃO PRESENCIAL N° 0502011201.8 

DATA DA REALIZAÇÃO:  2610212018 
HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO: às 09:00h (horário local) 

LOCAL: Prefeitura do Município de Acará - Pará 

To rna-se público, por intermédio da Ilustríssima Senhora AMANDA OLIVEIRA E SILVA - Prefeita 
Municipal de Acará/PA, para conhecimento dos interessados, que o Município de Acará/PA, 
através da Prefeitura Municipal de Acara/PA, com sede a Trav, São Jose n° 120, Bairro Centro, 
cidade de Acará/PA ,realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 
naí forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos da LEI n° 10.520, de 17 de julho de 
20p2, aplicando-se, subsidiariamente, a LEI n° 8.666, de 21 de junho de 1993, DECRETO  
municipal n° 0212018-GAB e demais legislação correlata, bern'como, as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. Na ausência, ou impedimento do pregoeiro ou 
eqpipe de apoio supracitados, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e 
designados pela administração municipal 
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1.2. A licitação será di4TflL ttabelat2lante âT '1't7!O de !Ithncia, 
facultando-se ao lici 	 1fl%GfrNOVØi MWUA 

1.3. Os itens listados no Termo de Referéncia;â deste instrumento convocatório não serão 
necessariamente contratados em sua totalidade, pois que seus quantitativos são 
estimados, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação 
para assinatura do Contrato de Fornecimento. 

Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orçamentários, que os mesmos não estão obrigados a fornecer previamente o objeto 
constante do Termo de Referência, razão pela qual a Prefeitura Municipal de Acará não se 
responsabilizará por prejuízos financeiros sofridos em decorrência de tal atitude, não 
cabendo, portanto, qualquer direito a indenização. 

A quantidade estimada para o presente . procésso licitatório, relacionado no Termo de 
Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese 
alguma garantia de faturamento. 
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2. DO ORGÃO GERENCIADOR E ÕRGÃOSPARTICIPANTES 

2.1. Este Registro de preço será gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ/PA. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 08 Secretaria Municipal de Educação. 

3.1. Horário de credenciamentõ: de 08h45min•as 09h00min do dia 2610212018, não permitido o 
crdenciamento de retardatários após o horário estipulado. 

, 	3.2. Cada credenciado poderá epresentar apenas uma licitante. 

3.. Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar ao 
Pregoeiro, copia autenticada em cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação 
do contrato social ou alteração contratual na sua forma consolidada ou ata de assembleia geral da 
empresa licitante, a fim de comprovar a sua qualidade de representante legal, e ainda da copia 
autenticada em cartorio ou pefr qajjjza de identidade e/ou 
documento similar valido. rNtP- tFI Ut'CÃA LPt •g• 

3 4 Quando rejrsentante f 	tssosjt pqtJ de ou jftciamento, 
devera entredr Tbda ao PrZt 	 rtfitiiII3 3 bem 
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3.5. O representante legal WIálginfê &à 	á2Q VêUtâN~ã ÉUêW Wpedido 
- 	de participar da fase de lancns verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 

interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de Vecursos, enfim para representar a 
licitante durante a reunião de abertura dos enve'opes Propsta e Documentos de Habilitação 
relathos a este Pregão. 

3.5.1.. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de la' ces verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação dis propostas e apuração do menor 
preço. 

3.. Como condição previa ao credenciamento o Pregoeiro e/ou equipe de apoio verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a padicip ção no certame ou a futura o itratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional d empresas inidôeas e suspensas - CEIS, mantido pela 
Cor troladoria-Geral da União, 

:s .4 
PREFEITURA DE ,* 

AcARA 
- 	 CONSTO 500 00* SoVo MaTARIA. 
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3.6.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atras de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

3.7. A consulta aos cadastros será realizada em .nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição :de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 'pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

3.7.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro NÃO • credenciará a licitante, por falta de 
condição de participação. 

3.8. O licitante deverá apresentar declaração dos interessados ou seus representantes de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação; a teor do art. 4°, inciso VII, da Lei Federal n°. 
10.520, de 17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato do nredenciamento, podendo obedecer 
ao modelo deste Edital e, se não o fizer, deverá conter toda; dados informativos necessários. 

3.9. Cópia deste instrumento convocatório poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de 
Licitação, na Sala do Departamento de 	es 	tr 	ip 	Acará localizada na 
Trav. São José n° 120, Bairro Centro, ci ad 	a " 	t 	pe 	o di 	anteceder 
a data do certame 

3.10. A licitanW deverá junt 	 oc 	t: 	red 	m 	ó 	ermo de 
retirada deste Éd tal, NÃO s 	 denciam 	° ' it 	 e 

3.11. To 	 #I~ 

 

dos os documento j N 	 nt 	 ra dos 
envelopes de proposta e d 	t um b 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividades seja compatível com o 
objeto desta licitação e que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no 
Capitulo — DA HABILITAÇÃO. 

4.2. A licitante deverá possuir capital social ou valor do património líquido de no mínimo 10% (dez 
por cento) do valor global de cada item para esta licitação, dt ~vendo ser comprovado na data da 
apresentação da proposta, na forma da Lei, conforme Art. 31, § 3° da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
e para o microempreendedor individual — MEI, conforme LC n°-123, de 2006. 

4.3,.1. A licitante que desejar usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
LC n° 123, de 2006, deverá apresentar declaração que cumpreos requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da referida lei, no ato rio credenciamento. 

eq¡ 	 PREFEITURA DE J 
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1.1. A não apresentação da declaração supracitada, no ato do credenciamento, impedirá o 
ante de ser beneficiado cori o tratamento favorecido previsto na LC no 123, de 2006, mesmo 
seja qualificada como micrempresa ou empresa de pequeno porte. 

2. Em se tratando EXCLUSIVAMENTE de. MEl (Microempreendedor individual) poderá ser 
)ensado em todo ou em parte documentos de natureza NÃO fiscal desde que não restrinja a 
:ibipação dos demais licitantes, conforme Decreto no 8.538 de 06110115. 

Não poderão participar desta licitação os interessados: 

1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
slação vigente. 	 . 	 . 

e oitenta) dias anteriores à 	da ØDb1tta 	tPtI taçâ 

4.4.7. Parentes daautoriaêrson  e pa.ómIoaa 	opoei 	 ron° 
( 	607/2011-Plenário, TC-002.128í2008-1, rei. Min-Subst. AndréLuís Carvalho, 16.03 2011); 

4.4.8. Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso 1, alínea "a" e 
inciso II, alínea "a" da Constituição Federal (Acórdão n° 179312011-Plenário, TC-011.64312010-2, 
rei; Min. Valmir Campelo, 06 07.2011). 

S. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada pára a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme preceitua o Art. 12, do Decreto Federal 
n° 3555, de 08 de agosto de 2000, combinada com a Lei Federal n° 8.666193. 

5.2. As impugnações, obrigatoriamente, deverão ser forrnlizadas por escrito, devidamente 
assinadas, e protocolizada na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Acara, localizada na Trav. São Jose n° 120, Bairro Centro, cidade de Acara/PA - Cep 68.690- 
UUU. 
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5.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame. 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não s' pendem os prazos previstos no 
certame. 

5.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do pro;esso Ucitatório e estarão d'spcníveis para consulta por qualquer 
interessado. 

5.7. Os pedidos de esclarecim?ntos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) das úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por e-mail licitacao_acara@hotmail.com  sendo de exclusiva 
responsabilidade do interessado à obtenção de adendos e/ôu esclarecimentos, não podendo 
alegar desconhecimento em relação às informações disponibil zadas relativas ao Edital. 

o. iJu IWL.tbHvItN i U UUb tNVtLUP'tb 
 115 

6.1. Os envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" deverão ser entregues 
ao Pregoeiro no Vá ,cal, data e hora fixados nc preambulo deste edital, em envelopes separados, 
fechados e rubricados no fecl o e, de preferência opacos, ccntendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacSos os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01 - PROPOSACOMiiiE' v 	1014M0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 
RAZÃO SOCIAL DO LICITAN FE/CNPJ NOVA HIST0, 
PREGÃO PRESENCIAL N°  0,292011201 ,8 

ENVELOPE N°02- DOCUMENTO DE HABILIfKÃO. 
PREFEITURA MUNICIPAL Dè: ACARÁ 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE/CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0020112018 

6.2. Todos os documentos do interior dos envelopes N° 01 - ROPOSTA DE PREÇOS e N° 02 - 
HABILITAÇÃO deverão estar assinados e rubi icados pelo representante legal da licitante e 
organizados sequencialmente tm  ordem cronológica, ,de acci do com o solicitado nos itens 07 e 
11 do edital, sob pena de inabítação e desclassificação.  

7.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada 
e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, 

/ «f 	't 	PREFEITURA DE 
- 	 1/ 
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razão social, numero do CNPJ dados bancários, endereço, telefone/fax e endereço eletrônico da 
proponente, atem de conter 

7.2. A proposta devera conter valor unitário e global para cada item constante do Termo de 
referência, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 
praticados no mercado, não sendo permitidos valores superiores ao preço estimado pela 
administração municipal Sem desclassificada a propcnta com preços manifestamente 
inxequivel, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666193 e suas alterações 

7.2.t No preço cotado deverL estar incluídos,todos os insurnos que o compõem, tais como as 
depesas com impostos, taxasç frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
objeto. 

7.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a 
entrega dos envelopes; 

7.4. Prazo de entrega Fica estabelecido o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis para entrega do 
objeto no local requisitado. Havendo irregularidades ou reprovação do objeto a vencedora terá 24 
(vinte e quatro) horas para solução"? 	rr1n A pfldo recesmento da 
Ordem/Reqqisição de fornecimento; 	14 li ti.a 	ri 	ri tn si 

7.. As 	 im erros 
do item, 

7.6. Não serão aceitos 
envT 

 fl11 IM Sê Ifl 

7.7.,0 licitante adjudica dp Ø 	po t 	 4ç r' 	r 1 	 o, sua 
Proposta de Preço AjustàdW a 	ç 	na 	Me 24 intb 	uat 	h as após o 

( encerramento da sessão do Pregâo Presencial ou de acordo com prazo estabelecido em Ata no 
dia do certame, sob pena de desclassificação, podendo ser ,  encaminhada via e-mail: 
licitacao_acara@hotmail.com,  desde que esteja devidamente assinada, sob pena de 
desclassificação. 

7.8. Á apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento 
8.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata 

/ 

'1\ 	 PREFEITURA DE ,Ø 7V Ç4 
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a.. o Pregoeiro classificará O autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na  fase de lances. 

8.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três popostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, ate o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos 

8.4. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 30, § 20 , da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: a) produzidos no País; b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras e c) 
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

8 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 
o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro 
negociar, visando obter preço rielhor, 

E 	 9D?FDJCESIRA DE » 

9.4. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro identificara as licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas Øé pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o dispõsto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

9.5. Caso a melhor oferta vÊ;lida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as 
propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou C4Y presas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada 

PREFEÍTURÀ DE - 

$ 	ÇAR. 
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9.6. A melhor classificada nos lermos do item anterior terá'o.direito de ofertar um último lance 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados a patir da convocação do pregoeiro 

9.7. Caso a licitante qualificada como microempresa ou errnresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste rno prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes qualificadas como niicroempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de lassificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

9.8. Apurada a proposta final assificada em primeiro lugaf.. Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o crieno de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas reste Edital 

9.9. Após a negociação do pre6o, o Pregoeiro iniciara e fase de aceitação da proposta 

10. DA ACEITAÇAO DA PROPOSTA \ ENCEDORA 

RAÜE*ø 
10.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível emnateYó Preaoeiro 

	

ra4proR,LciasslTitem p 	qugar•p. i 	. ma flade 	ç jgcreo em 
ao 4ior4&ti mado pftS$Pçoàt TWksu1tSLáu ibffi dt1PIdS coffi&PlttTanto ao 

10.2. Será desclassificada 	 r 	
^

exáxmo 
fixàdo ou que apresentar 	o m 	 quív 	o os os 
preços cotados que ultrapassaiem o valor estimado ela Administração em mais de 10% (dez por 
cento); 	 ec 
103. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos e icargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referircçn a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10.4. Havendo necessidade, ) Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

105. Sempre que a proposta melhor classificada não for acetta, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

ITURA DE A$t PREFE 

dACARA 
O lIDOU O 01 aTOU POVO UMA ti OVA PiPO) AU 
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6. No julgamento das propc.stas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

buindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

7. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitance deverá comprovar sua condição 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 
sdbitens abaixo: 

•' 

 

11 .1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1.1. Cópia do RG e CPFdos sócios da empresa Licit&çnte devidamente autenticados em 
cartório ou por membros da Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do 
original, 

11.1.2. aso de efi :%flffl9..j Ft DE •,rè 
11.1.3. 
tratandc 
doumç 

111.4. 
diretoria 

11.1.5. Decreto de autor 	,)ffioffi 	em 
,- funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedide pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

088: O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada 

I'12. DOCUMENTAÇÃO RELíTIVA À REGUjff9E FIS CAL  E TRABALHISTA: 

112.1. Comprovante de inscr?ção no Cadastro,N c nal da Pessoa Jurídica do Ministério da)  
Fazenda (CNPJ-MF); 

112.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Esta ual ou municipal, relativo à sede da 
licitante pertinente ao seu ramc de atividade e com 	rn. objeto desta licitação. 

112.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, regularidade à. Seguridade Social ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Receita Federil do. Brasil (RFBB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), da sede da licitante; . . . 

PREFIUJ DE 4 1 
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11 2.4. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou 1 
expedida pela Fazenda Estadual, da sede da iicitantflLcj 

1125. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitant 	Ca'dão de Não Contribuinte; 

11.2 6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento 94qn,çargos sociais instituídos por lei. 

//2'-' 
11227. Certidão Negativa de Débitos Trábalhistas .. CND], nos termos do Título Vil-A, da 
Conwiidação das Leis do TraL alho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 1 0  de maio de 1943 
(Lei n0.12.440, de 07 de junho de 2011). 

OBS: As licitantes que usufruliem de tratamento favorecido conforme item 4.3 do edital, deverão 
apresentar obrigatoriamente toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriço, sob pena de ser inabilitado. 

11.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFIcAÇÃ97: 

11.3 1. Prova de qualificação tècnica, mediant& apresentação ráripULte de aptidão para 
fornecimento pertinente e comativel como objeto da licitação, por intermédio de, no mínimo 01 
(um' atestado d, cqpaci,dade tcpLca emitidos por pessoa jur dica de direito publico ou orivada 

Wn 

11.3.2. Comprovante de ap 	 cim 	 1 	 to da 
licitação por intermédio d 	a no 

11.3.3. Alvará de funciona f 	r 	kJflC 	d 

11,14. Licença de Funcionam('ito 	 Sanitária; 

11.3.5. Declaração de que pos ui estrutura e condições de for ,  iecer o objeto licitado. 

11.4 DOCUMENTAÇÃO REL4I1VA À QUAL!FI,r/'CcNÔMICOFINANCEIRA: 

11.4.1. Balanço Patrimonial e ;lemonstrações. contábeis do ú imo. exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetns ou balanços provisórios, pcdendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há o ais de 03 (três) meses da daLa Je apresentação da proposta: 

a) As empresas com menos dc 01 (uni) ano de ëstência ou mais de anos paralisadas, que ainda 
não ,tenha balanço final de execício, deverão apresentar balanço de abertura efou demonstrações 
contábeis envolvendo seus dir ?itos, obrigações e patrimônio àquído, relativos ao período de sua 
existência, sendo isenta a a: resentação da capacidade firnceira da empresa, devidamente 
registrado no Órgão competén e na forma da legislação Qigen ; 

PREr~A DE 
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d.3) Índice de Liquidez C r 

Mun,%oAcará 	 - 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECU1 iVO 

b) Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou técnico 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, os quais deverão ser 
extraídos da demonstração do Balanço Patrimonial devidamente registrado no órgão competente 
na  forma da legislação vigenta, cujos documentos, balanço e demonstrativo, já deverão estar 
inclusos dentro do envelope de habilitação, sendo vedada a sua inclusão durante a sessão ou 
apresentação a posteriores, 

balanço e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por copia do seu termo de 
abertura, documento comprobitoiio de registo na Junta Comercial e termo de encerramento, 
bem como o Certificado de Reoutandade ProfissionaL - CRP com finalidade de Balanro 

uaiar1co.v3rJmgfljai as epoca ao seu • registro ou a UF* atualizada. Poderá, também, ser 
aj*t$senfada dópia da publicação em jornal, devidamente autenticada. 

d) DEMONSTRAR, a boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores ou igual a 01 (um), 
resultante da aplicação da nulas abaixo, com valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

d.1) Índice de Liquidez Geral LG) mai 	j 	 f  tE OF P 
LG=---- 	 flfl 

do no 

ELP - Exigível em Longo Prazc 
AT. Ativo Total 

11.4.1.1. Para sociedades anônimas, o balanço deverá se 
publicação do balanço em diário oficial. ou jornal] 	é 

11.4.2. Certidão negativa de feitos sobre tal "tia, 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor dafl$licitante 

11.4.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial; 

apresentado em cópia autenticada da 
circulação da sede da licitante; 

recuperação judicial ou recuperação 

Travessa São José no . 120— Praça & Matriz Centro - Atará 1 Pará - CEP 686904,0 
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Municipio o Acará  
ESTADO DO PARÁ 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA CARA 
%E6LJTIVO 

11.4.4. -Certidão Especifica que comprove 	 registrada na Junta Comercial; 

11.4.5. -Certidão de Inteiro Teor emitida pela Junta Comercial 

11.5. Observações do item "Documentação de Habilitação 

111.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, ë partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7 0  da Constituição Federal de 1988 (L& 9.854, de 1999). 

,- 11.5.2. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data 
não excedente a 90 (noventa) dias da expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar 
que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma 
legal pertinente. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação 
do proponente. 

11 5.3. Os documentos necessários à SPi$ 	 pqesprtos em 
qualquer processo de cópia autenticada jbr 1b%4'& dbrn'jtéW&øj5br êeNídor da 

1t5.5. Os documentos 
poderão, em hipótese ai 

j nrectenfricIns nnr m 

11.5.6. A ausência de documento ou a apresentação do 
	

habilitação em 
desacordo com o previsto ness9 título inabilitará o licitante 

12. PROCEDIMENTOS DA SESSAQ 00 PREGAO 

5ginai, por 
nistração, 

pcumentos 

Ii
çãode 

antoà  

não 
uerimento, 

da documentar. 
n° 14712014; 

121. Constatado o 
vencedora; 

11,t1. Na hipótese acima d 
fisô: atdas microempresas e. 
Jiás úteis, cujo termo inicial 
vencedor do certame, prorro 

Travessa São José n°. 120 - Praça 

às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 

rita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
presas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
)rresponderá ao momento eltI que o proponente for declarado o 
ieis por igual período, a crit&io da Administração Pública, para a 
o, de acordo com a LC i°  12312006, atualizada pela Lei 

PREF DE - 

%'S 	
ITURA 

ARA 
AMUOU COPOTRUINUO UMA NUUO 
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=ipíorá 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DOACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

12.1.2. A não regularização d' documentação, no prazo previsto no subitem 12.1.1, implicará na 
decadência do direito a contratação 

12 .2. Se a licitante não atender ás exigências' para a habilitação, será inabilitada, passando o 
Pregoeiro a convocar a oferta subsequente de menor preço, negociara com o seu autor a redução 
de preço, e decidira sobre a sua aceitabilidade, em caso positivo, verificara as condições de 
habititação, e assim sucessiva nente, ate a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda 
aos requisitos de habilitação, sendo a respectiva licitante decrada vencedora, 

12.3. Todos os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
pela Equipe de Apoio e facultado aos representantes que assm o desejarem, presentes à sessão 
deste Pregão, 

114. Ao encerramento da sessão, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos 
relevantes que ocorreram, e que devera ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
representantes, credenciados, das licitantes presentes, 

115, Toda e qualquer declara ,  ão feita pelos representantes das licitantes, credenciadas, devera 
constar em Ata da sessão ublica l' posttrior sobre 
assuntos relacionados com a sessão resjVedWdtqtlb 

12.5 Quáhd4toqfls propojjjcrij1 Psesçj!b, ab4lJRIjftp tojil licitantes 
com 

nos 
	

993 e 

12.5.1. Neste caso, o pr 
para a sua apresentação; 

' 116, Se a licitante vent 
celebrar o contrato, é 1 
propostas subsequentes, 
aplicação das sanções pr 

~ vaneracie oasropostas seraontaaea pamroanova ama ïixaaa 

3dor*, convocada dentro do pran de validade de sua proposta, não 
3cultado à Administração, examinar e verificar a aceitabilidade das 
na o dem de classificação, procedendo à contratação, sem prejuízo da 
-vistas na legislação peitinente. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13 1 A sessão publica podera 1;er reaberta 

113.11. Nas hipóteses de próiimento de recurso que leve, à anulação de atos anteriores a 
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão publica, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam 

13.1.2. Quando houver erro ra aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assintw a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização 
fiscal,nos termos do art. 43,' §1 0  da LC n° 123/2006.. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente postenores ao encerramento dá etapa de lances 

4 
	PREFEITURA DE - 

fU 'iárunr 
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:::iatP ftÇ4 	 recorrer 

dias 

14.2.2. AfE 
importará a 

142.3. Um 

prazo 
sa de 

13.2. Todos 
reaberta. 

PREFEITURA. MUNICIPAL DOA CARÁ 
PODER EXECUTIVO 

os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

14. 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao 
final da sessão publica, manifestar sua intenção de recorrer de forma imediata e motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) deõisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
' 	de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fui damentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Preç4oeiro não adentrara no mérito recursal, mas apenas verificara as 
condições de admissibilidade do recurso, 

do recorrente, 
seus interesses 

14.3. O acolhirr 

144. Os autos 
constante neste 

14,5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Acara - Estado do Para, órgãos de imprensa oficial e comunicado aos interessados 
via correio eletrônico 

147. O recurso administrativ6 deverá ser protocolado na Sala do Departamento de Licitações, 
sede da Prefeitura Municipal de Acará, localizada na Trav. São José n° 120, Bairro Centro, cidade 
de;.Acará/PA, Cep: 68.690-000, no horário das 09:00 às 13:00 horas. 
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MunicTpio dó Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO Ai-ARA 
PODER EXECUTIVO 

1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
o não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dás atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15.3. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, à adjudicatório será convocado para 
assinar a ata de registro de preço, no prazo e condições definLias neste Edital. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ADESÃO 

r-. 16.1. Homologado o resultado da licitação; terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se. nela fixado, sob pêna de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez,por igual período, quando solicitado pelo(s) Licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

gh 

16.3. A ata de registro de preçn, durante sua validade, pode!á ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

no que couoer, as conaiçoe 	 Di 	 P , 	 tal. 

16;4. Caberá ao fornecedor beneficia rio da a e egistro e reços observa as as con ições 
nela, estabelecidas, optar 9 jhinto 
nãô prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

165,. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão geren adore órgãos participantes. 

166,.. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

16.7. Ao órgão não participari te que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedot das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão geren'. iador 

PREFEITURA DE a 9i $»nPA 
Ut&UCSUONUTUUINOO UMA 4a'U4 Hl514]A. 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEiTURA MUNICIPAL DOACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

1 8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a 
itratação solicitada em ate noventa dias, observado o praio de validade da Ata de Registro 
Preços. 
8 1 Caberá ao órgão geren..iador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

li zo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
caada pelo órgão não participante 

17. DO TERMO 

17.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Teri 'io de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Ai. torização). 

172 A adjudicatária terá o . razo de 13 (três) dias úteis, c .ntados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o irtrumento  equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do ireito à contratação, sem pre;jízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.3. O prazo previsto no snbitem anterior poderá ser norrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Pdministraço.

jM  'WII

17.4. A licitante vencedora 'evera OBRIGATORIAMENTE assinar o contrato 

&

avés do 

ki  certificado digital. 

18i. Os preços registrado p d ro 	r ' 
preçps praticados no mer 	tat& 	 ufo 

r, cabndo ao órgão gerenciador promover as negocia9ões junt' 
disppsições contidas na alíneà 'd" do inciso li do caput do art 

18.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao ,preçc 
superveniente, o órgão gerenc adõr convocará os fornecedor 
preços aos valores praticados )elo mercado. 

18.21. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus p 
mercado serão liberados do compromisso assumido sem apli 

1822. A ordem de classificação dos fornecedores que a 
valores de mercado observará a classificação original 

18.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá. 

dos 

aos 
	

as 

praticado no mercado por motivo 
s para negociarem a redução dos 

ços aos valores praticados pelo 
ação de penalidade. 

reduzir seus preços aos 

registrados e o fornecedor não 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DC A CARA 
PODER EXECUTIVO 

18.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem' aplicação da penalidade se cotifirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados;.e 

18.12. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 

18.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciádor deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. O produto deverá ser 'entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte. 

19.5 Nos termos •do art. 7 Lei n 	.6 , de 	93, sera esTnadr'representan e para 
acompanhar e fiscalizar a Offi~~10o~h~ 04 	cias 

, relacionadas com a execução e. determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

19.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz à responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou víàios redibitórios, .e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

%7: O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados é encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as : providências cabíveis. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

Travessa São José n°. 120 — Praça da Matriz Centro — Acará 1 Pará — CEP 6862.0.000 
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Municot Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DOAcARÁ 
PODER EXECUTIVO 

29.1, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda 

20.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, onforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, rhodelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

201.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumiàor (Lei n1 8.078, de 1990); 

20.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas,no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

2024. Acompanhar e fiscaliaar, o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmetite designado; . 

20.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

ta 
211, O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimpemento a que se reférir, atrav.s de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado: 

PREFEITURA DE - 

Çk Z?ACAPWA 
UN,ÇoN57aNDDUtMCH,wrÕRJA. 
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MunicTpio dó Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

212 Os pagamentos decorrertes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser cfetuados no prazo de ate 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data d apresentação da Nc'a Fiscal nos termos do art. 5 0 , § 30 , da Lei 
n°8666, de 1993 

R11. 3. O pagamento somenti será autorizado depois de 4etuado o "atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada 

21.4. Havendo erro na apsentaçãÕ da Nota Fiscal tiL' dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circuntância que impeça a liquidaçãt da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidace imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficara sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qunlquer ônus para a Contratante.  

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em qu constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento 

1 6 Ante de cauda pagamento a coaEã 	 maØSiição das 
coridicõesde habilitacão exiaidano edital. 	 -. 

21.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratara não regularize sua situação 

21.11. Somente por motivo de ecpnomicidade ou outro ipteresse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadirríplente 

21.12. Quando do pagamento, será efetuada .a retenção tributária prevista na legislação / 
aplicável. 
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A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
ientar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
:ões abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
ação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22.1. Comete infração administrativa, nos 'termos da.  Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
ivocado dentro do prazo de validade da proposta; 

às 
os 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer dás infrôésdisõdrninadas anteriormente 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil .e õriminal, às seguintes sanções: 

22.31. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimadá.do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

224. A penalidade de multa pote ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

225; Sanções por atos praticados no decorrer, da contratação:• 

2251. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

225.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) pôr dia de atraso e por ocorrênciq, / 
até o' máximo de 10% (dez ptr cento), sobre o valor total dõ'Contrato, quando o Contratadd/ 

'r PREFEITURA DE - 
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ustificadamente ou por motivo não aceito pela Administração deixar de atender totalmente a 
itorização de Fornecimento ou a Ordem de Compra, 

.5.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o.valor total do contrato, no caso de 
axecução total do objeto; 	1 

5 4 Em caso de inexecuc ão parcial, a multa compeneàtória, no mesmo percentual do 
ibitem acima, será aplicada de forma proporcional a obrigaço inadimplida, 

22.5.5. Suspensão de licitar 	impedimento de contratar ccrn o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Adm nistração Pública opera e atua. concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

22156. Declaração de inidoniidade para licitar ou contiatur com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motvos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a C )ntratante pelos prejuízos causidos; 

22.6 Também ficam sujeitas as penalidades do art 87, III e IV da Lei n° 8.666, de.,1993, as 
empresas e os profissionais que: 

22.6 1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, or meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

22.6 2. Tenham praticado atos lícitos visando a frustrar os c'btivos da licitação; 

22.6.3. Demonstrem não possdr idoneidade para ontratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

C\ 22.7. A aplicação de qualquer das penalidades, previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que asseguram o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedirnentq previsto na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 

22.8 A autoridade competente na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, 
observado o princípio da propctionalidade. 

23:1. Não havendo expediente ou acorréndo :uaiquer Mo superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário pele Pregoeiro. 
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23.2. A Prefeitura Municipal de Acara poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou nara sua abertura 

213, No julgamento das propçistas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentou e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificação e habilitação 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

215. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

2.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação  de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabele  
x1

dia do 
início e incluir-se-á» do vencimento. SótseiNSrfr 	 4Ø$*!pediente  
na Administr ão. 

23.8. O desatêncj mento de 

23$. Em caso dê divergênc entre d si 	de Edital 	a~~ dem 	ças 
que compõem o processo, 	ai c á 

23 10. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas  e dos 
11

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou•, inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 

2311. No julgamento das propstas de preço e na análise da documentação, o Pregoeiro poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de Órgãos ou de profissionais especializados. 
2312. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em 
cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro 
ou Equipe de Apoio. 

23:13. O não cumprimento da diligência poderá ensejar, a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta 

PREFEifURADE 
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23.14. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Acará reserva-se o direito de 
alterar quantitativos, sem que: isto implique alteração dos preços unitários ofertados por item, 
obedecidos os limites estabelecidos no § 1 1  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666193. 

23.15. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato administrativo 

23.16. Integram este Edital: 

23.16.1. Anexo 1-Termo de Referência; 

,- 23.16.2. Anexo II - Planilha Orçamentária e suas Quantidades 

23.16.3. Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; 

23.16.4. Anexo IV- Modelo de Qredenciamento/Procuração; 

Acará/PA, 08 de fevereiro de 2018. 

MARC 
Pregoeiro 

Travessa São José n°. 120 - Praça ti Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-000 



Mun:cip,o co Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL Do ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

II 	 PPEGÃO PRESENCIAL N°9/2018450201 

1 O3JETO 

11. Este Termo de Referên.;ia tem por finalidade ori 
,—... conprovadamente, experientes nlõ ramo, para fornecimento d 

perer;íveis destinados aos alunos atendidos pelo Programa N 
(Ensino Fundamental, Pré-Escolar, Creche, EJA, Ensino Médio, 
Educação e alunos AEE) execuados pela Secretaria Municir 
proposta de preço unitário por em, a serem fornecidos em 
quando deles a Secretaria Municipal de Educação tiver ne 
sufic entes para a implementação dos serviços da radeinunicipE 

2. ,JUSTIFICATIVA: 

2.1. O Mi 
tem como 

alimentares saudáveis (Artig"w11m1M1 ° 11.947/2009). t 

Foi 
nou. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEG 

3.1. A Constituição Federal a?,e9.Jra  ao aluno da rede púbUca de esino o direito da alimentação escolar. 
Como forma de garantir o acesso à educação. art'o 208, da Cons..ituição Federal que estabelece como 
dever acessório do Estado, isto à, paralelamente ao dever pnncioal de promover, a universalidade no 
acesso e a permanência na escoia, a garantia de alimentação escolar ,  para os alunos da rede pública de 
ensino. Da mesma forma, a Lei do Diretrizes e Bases da Educação, ,—  LDB, Lei n° 9.394/1 996, estabelece 
como dever do Poder Público dr assistência ao educando em trdas as etapas da educação básica, 
inclusive com o fornecimento de alimentação escolar (art 4 0 , inctso VII). O fornecimento de gêneros 
alimentícios de acordo com est-9 Termo de Referência atenderá aos alunos matriculados na rede 
municipal de ensino de Acará, cio gestor não tenha anuído ao repasse direto da parcela de recursos 
financeiros oriundas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE nos termos do artigo 
26 da Resolução n 02612013 do FUDE. O fornecimento de gêneros zilimentícios deverá observar ainda as 
normas vigentes quanto a execução da merenda, em especial a ,  Lei de Atendimento da Alimentação 
Escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica, Lei n° 11.94712009; o 
Esta:uto da Criança e do Adolesc.nte. Lei n° 8069/1990; e a resoluç o n°26/2013 do FNOE. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: 

• 	4.1. Os gêneros alimentícios foi- ecidos deverão seguir as espec.9cações constantes deste Termo de 
Refe 'ência. 

/ 

	

( 	 )S%• 	PREFEITURA DE - 
't!AcARA 

IJNmcS CÕNSTaUINDDUMA KOVAH!aTÕ9$. 
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gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, atendendo ao disposto na 
itação vigente para cada gênero alimentício, estabelecidas pela Agência Nacional 
- ANVISA, Ministério, da Agricultura/Pecuária e de Abastecimento assim 
s Sanitárias Locais 

legislação e 
de Vigilância 
como pelas 

4.1.2. Respeitando-se as descrções de cada item o cardápio, não serão aceitos para fins de 
cumprimento contratual gêneros .4limenticios que, na data da entrega, possuam menos de um terço do 
prazo de validade descrito na embalagem. 1. 

4.2. Os produtos fornecidos deverão atender às especificações mínimas exigidas abaixo: 
a) Identificação do produto; 
b) Embalagem original e intacta; 
c) Data da fabricação e data de validade; 

.' 	d) Peso líquido; 
e) Número do Item; 
f) Nome do Fabricante; 

4.3. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito 
que possa comprometer a qualidade do produto. 

4.4. A empresa que almejar participar do 	 2018, 
duas amostras de cada  item, para verificaço db 

	
1 para 

a 
Pedro Vinagte ° 45 Sitro Ci 

4.4.1. As amostras deverão e 	 ainda 
para os produtos de origem ar 

4.4.2. A analise referente ao4.4.1 	 reali 	Nu 	o M 	io de 
Acàrá/PA, a qual qualificara o fornecedor para fornecer ou não o item conforme ANEXO II do edital. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS: 

5.1. Os produtos deverão ser entregues de modo parcelado mensalmente, mediante requisição conforme 
as cláusulas editalícias, sob monitoramento de um servidor, após a homologação do certame e emissão do 
empenho, o setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a 
Secretaria Municipal de Educação que realizará teste e monitorará analise de qualidade dos produtos 
anterior a efetivação da entrega 

5.1.1. A Secretaria Municipal de Educação informará o seu local de entrega e o servidor para receber e 
fiscalizar. 

5.2. A Secretaria Municipal de .Educação reserva-se o direito de não receber os materiais de consumo em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto 
noàrt. 24, inciso Xl da Lei Federan° 8.666193. 

5.3. Fica estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para entrega dos materiais de consumo no local 
requisitado Havendo irregularidades ou reprovação dos alimentos a vencedora terá 24 (vinte e quatro) 
horas para solução do problema, contados a partir do recebimento da Ordem/Requisição de fornecimento. 

/ 

PREFEITURA DE - 

'II SACARA 
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5.4. (is materiais de consumo serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da qualidade dos mesmos, e consequentemente aceito» no prazo de 02 (dois) dias a contar do 
recebimento. 

5.4.11, A Secretaria Municipal de Educação será responsável pelos atos de controle e administração do 
contrato administrativo decorrentes desta licitação, sempre qi.e solicitado pelos setores usuários, 
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão 
enjitidos os pedidos. 

5.5. À convocação dos fornecedores pela Secretaria Municipal de .Educação será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

Si. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no 
'. prázo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no contrato administrativo, estará sujeito às 

sanções previstas neste edital. 

5.6.1. 	comprovada umas  dessas hipóteses, a Secretara de Administração poderá indicar o 
próximo fornecedor a ser destinico o pedido, sem prejuízo da ahrtura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades 

7: 5' Os gêneros á1imentíciosserc 
Secretaria Mqnicipal pie Educação, 

5.8. Q reóêt 
pela sua per 

a) nas quani 

b) respeitar 

5.9. Os gêneros alimentício 	 etjøj 	 CQ 	W 	£Wp 	 objeto 
descritos no ANEXO II, deste Edital, na forma prevista no art. 73, inciso II da Lei n° 8.666193. 

5.1•0 Os gêneros alimentícios serão entregues na Secretaria Municipal de Educação de Acará, de acordo 
com planejamento e cronograma estabelecido. 

5.10.1. As entregas ocorrerão observando-se o Planejamento de Entrega de Merenda elaborado pelo 
Departamento de Alimentação Escolar. 

5.1.0.2. O Planejamento de Entr ga de Merenda terá previsão contratual e estabelecerá, para cada 
unidade municipal de educação: 

- Previsão mensal do quantitativc dos gêneros a serem fornecidos 

li - batas mensais para a entrega u periodicidade de entrega de cada gênero alimentício nas escolas. 

5.11. Havendo necessidade, o Planejamento de Entega de Meferida, bem como o endereço para 
recebimento dos alimentos pode'ão sofre alterações a ser detem inadas pela Secretaria Municipal de 
Educação ao longo da execução contratual, que deverão, no entarto, ser comunicados com 30 dias d 
antecedência à contratada. 

.75 
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5.12. Excepcionalmente, os fornecedores poderão ser chamados realizar entregas não contempladas 
pelo cronograma previsto pelo P1 anejamento de Entrega cie ÍMerenØa, desde que tais entregas ocorram 
mediante requisição prévia encaminhada à contratada com dez dias úteis de antecedência, sempre 
observando o saldo contratado. 

5.13. Inexistindo no Planejamento de Entrega de Merenda, previsão sobre as datas e/ou periodicidade de 
entrega, as entregas ocorrerão mediante requerimento prévio da Secretaria Municipal de Educação, o 
qual deverá ser atendido pela corr ;ratada em 10 (da ) das úteis cortados da data da requisição. 

PREFEÍTORA DE - 

1 7V'ACARA 
lIMA NUt&IiIlIÕR1& 
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ANEXO II 

PLANILHA DE QUANTIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°050201/2018 

PREFEITU! 

1. 

1. 	A Prefeitura Municipal deAcará necessita adquirir o objeto destinados a Prefeitura Municipal de 
Acará. 

A Prefeitura Municipal quer contratar Empresas Especializadás e Comprovadamente, Experiente no 
, para fornecer o objeto desta licitação. 

ELAÇÃO DOS PRODUTOS ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Conforme abaixo, listamos os produtos/serviços a serem licitados, em conformidade com sua 
.'cificaçãotécnica: PREFEITURA EH! diii 

2. 
fl 

2. 
ra 

3. 

4. 

1 

ITEM RELAÇÃO DE PRODUTOS UNO QTD P UNIT TOTAL 

ACHOCOLATADO - Apresentação em pó, sabor chocolate 
enriquecido com vitaminas É: minerais, embalagem, com KG 8.173 1049 R 	8573477 400g. 	Contendo 	data de 	fabricação 	de 	até 	126' . 

1 . 

anteriores a data de fabricação: validade e número do lote 

AÇUCAR TRITURADO - Embaiagem plástica de 1 kg, de 1 0  
qualidade, com embalagem plástica, atóxica, transparente, 

2 
termossolado, 	resistente, 	suportando 	o 	transporte 	sem KG 29617 2 97 Rt 	87 96249 perder sua integridade totalizar do peso liquido de até 30kg 
Deverá apresentar a 	data qe fabricação 	de 	120 dias 
anteriores a data de entrega e prazo de validade 

ALHO IN NATURA - Aspecto ftsico em cabeça, tipo branco/ 
tamanho médio a grande, grau de maturação adequado. 

KG : 893 28,00 R 	25 004 00 Embalagem contendo data de fabricação, validade e número 
do lote  

Travessa são ,José no. 120 - Praça de Matriz centro - Acará 1 Pará -. CEP 68690-000 
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CEREAL 	DE 	FARINHA 	LÁCTEA 	- 	Deverá 	estar 
acondicionado 	em 	embalagem 	integra 	adequada 	e 

4 resistente, com identificação do tipo data de fabricação que KG 378 29,40 R$ 	11.113,20 
não deverá ser anterior a 180 dias da data de entrega, data 

•de validade e número do lote. Embalagem de até 5009 

AMIDO DE MILHO PARA MINGAU TIPO CREMOGEMA 
TRADICIONAL 	- 	Deverá 	'estar 	acondicionado 	em 

5 embalagem integra adequada e. resistente, com identificação KG 378 13,65 R$ 	5.159,70 
do tipo data de fabricação que não deverá ser anterior a'120 
dias da data de entrega, data d 	validade e número do lote. 

ARROZ POLIDO TIPO 1 - Deverá estar acondicionado em 

6 embalagem integra adequada e resistente, com idefltifcação KG 23.341 3,1 4E R 	80 759 86 do tipo data de fabricação que não deverá ser anterior a 120 
dias da data de entrega, data de validade e número do lote. 

CEREAL MULTIEREAIS -Deverá estar acondicionado em 
embalagem integra adequada U resistente, com identificação 

7 do tipo data de fabricação que não deverá 	r 	te' r 1 . 34 O R$ 	27283,20 
dias da data de entrega, data de validade 

lf 
Embalagçm de a» 500g ____________________ _____  

BISCO! 	DQ 	IPO MAl 	E 	 tie 

____  

ato xica, traprente, termos 	i 	de 	O 
acondicionadas em caixa d 	e 	 , suportant 

8 o transporte sem perder 	 liza 
58,03 liquido de até 04 	kg. 

fabricação de até 120 di 	iterio 
assim 	como 	estar de 	rdo 	co 	as 	e 	cia 	aa 
legislação sanitária em vig 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - Embalagem plástica 
atóxica, transparente, termos$lado, resistente de até 4009 
acondicionadas em caixa de papelão resistente, suportando 
o transporte sem perder sua integridade totalizando pelo 

KS3 8.495 9,41 R$ 	79 937 95 liquido de até 04 kg. 	O produto deve conter data de 
fabricação de até 90 dias arteriores a data de entrega 
assim 	como 	estar de 	acordo 	com 	as 	exig.ncias da 
legislação sanitária em vigor nç pais 

BISCOITO9 TIPO ÁGUA E SAL - Embalagem plástica 
atóxica, transparente, termoss( lado, resistente de até 400 g 
acondicionadas em caixa de p peIão resistente, suportando 

10 
o transporte sem perder sua integridade totalizando pelo KG 4.084 8,13 R$ 	33.202,92 liquido de até 04 	kg. 	O pr )duto deve conter data do 
fabricação de até 90 dias anteriores a data de entrega, 
assim 	corno 	estar de 	acordo 	com 	as 	exigências 	da 
legislação sanitária em vigor no pais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO.AcARÁ 
PODER EXECUTIVO 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER - Embalagem plástica 
atóxica, transparente, termossclado, resistente de até 400 g 
acondicionadas em caixa de papelão resistente suportando 
o transporte sem perder sua integridade totaIiando pelo KG 8495 813 R$ 6906435 
liquido de até 04 kg O produto deve conter data de 
fabricação de até 90 dias anteriores a data de entrega, 
assim como estar de acordo com as exigencias da 
legislação sanitária em vigor n• pais 

CARNE BOVINA CONGELADA S/ OSSO EM CUBOS- Com 
no máximo 10% de gordura, aspecto próprio, firme, não 
pegajosa, cor vermelho vivo ; si manchas esverdeàdas,. 
odor característicos, com ëtiquetas de identificação: 

	

12 (validade peso, procedência e o numero do registro ao SIF 1<0 	12.222 	27,57 	R$ 336 96054 ou SIE em cada embalagem) Embalagem primaria individual 
de até 5kg a vácuo em sacos plásticos de polietileno liso, 
atóxico cI rotulo interno embalagem secundaria caixa de 
papelão de capacidade de 20 kg mantida sob congelamento 
a-18c 

NE BViNÀ1CONàELADA MOIDA 
e Abbvina * moida conoe[ada obtida d&. massas 

um 
gordura, frIJNrese 
próprio corverhielha 1 
odor característicos,  
realizada a aparagem 
cartilagem e aponeur 
(validade peso, proce 
SIE) em cada embak 
de até 10009 a vácuo 
atóxico com rotulo intE 
papelão de capacidadi 
a-18c 

caixa de 
MA 

CEREAL DE ARROZ - Deverá estar aco.ndicioriàdo em 
embalagem integra adequada * resistente com identificação 

14 do tipo data de fabricação que hão deverá ser anterior a 180 1<0 	504 	21,82 	R$ 	10.997,28 
dias da data de entrega, data de validade e número do lote 
Embalagem de até 500g 

'8 
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(a 
JiciA'tt Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A DARÁ 
• 	 PODER EXFCI1TIVO 

CHARQUE BOVINO - Produto composto de cortebovino 
(ponta 	de agulha) e sal, 	aroma/odor: 	característico do 

• produto, consistência firme, cor, característica do produto, 
•textura, firme e compacta, sal máximo de 15%, umidade, 

• máximo de 45%, ausência de aditivos intencionais, (nitrato e 
nitritos) 	sujidades 	parasitas 	larvas 	Com 	identificação 
(validade, peso, procedência, número do registro do SIF ou 

K' 17.289 2 50 ' R 	42 Q.QUV, SIE) 	em 	cada 	embalagem. 	Embalado 	a 	vácuô 	em. 
embalagem plástica, atóxica, resistente, transparente, em 
pacotes com peso de até 1000g, acondicionadas em fardos 
termossolados, resistentes, sLportando o transporte sem 
perder sua integridade, totalizando peso liquido de até 30 kg. 
Deve sem embalado até 301dias anteriores a data da 
entrega 

COLORIFICO - Preparado 	com matéria prima de boa 
qualidade e não deverá apresentar cheiro acre ou rançoso. 
Não poderá conter substancias estranhas a sua composição 

16 normal: aspecto pó fico, cor alaranjada, cheiro próprio, sabor 
G 1,155 752 R$ 	868560 próprio. 	Ausência 	de 	sujidades 	parasitas 	e 	larvas. 

Embalagem primaria pacote de até lOOg, contendo data de 1 	1 RA DE 
fabricação validade e número do lote. Data de fabricação de 
até 90 dias anteriores a data de entrega 

FEIJAO CARIOQUINHA Ti .. De 1° qualidade, isento 
mofo 	e 	impurezas. 	embalagem 	plástica. 	atôxic 
transparente, 	termossolado, 	resistente 	de 	até 	1k 
acondicionados em fardos transparentes, termossolado 

17 resistentes, 	suportando 	o 	transporte 	sdm 	perder 	sua KO 	413.114 5,95 R$ 	78.028,30 
integridade 	totalizando 	peso 	liquidode 	até 	30 	kg. 
Obrigatoriamente deverá ser uniforme quanto ao tipo e peso 
para 	a 	quantidade 	total 	so1citada 	constando 	data 	de 
fabricação até 120 dias 

PEITO DE FRANGO - Não temperado com adição de no 
máximo 43'o, aspecto apropriado não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e 

18 
sabor próprio, com ausência de sujidades e larvas. Com  KG 7.800 12,42 R$ 	96.876,00 etiquetas 	de 	identificação, 	(validade, 	peso, 	procedência: 
número do registro no SIE ou SIE) em cada embalagem. 
Embalagem primaria individual, de até 1000g, mantido sob 
congelamento a -18° O 

MASSA P SOPA TIPO CONCHA, TAMANHO MEDIO - 

Embalagem 	plástica atóxica, 	transparente! 	termossolado. 

19 resistente 	de 	até 	500g 	deverá 	conter 	os 	dados 	de L 5.500 6,30 R$ 	34 650 00 identificação, data de fabricaçã, validade e número do lote, 
a condicionadas em caixa de papelão resistente suportando 
o transporte sem perder sua integridade 

/ 

PREFEÍTU DE 

eAcARA 
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Municipio dó Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARÁ 
PODER EXECUTIVO 

• LEITE EM PÓ INTEGRAL ENRIQUECIDO COM VITAMINA 
A E D - Embalagem aluminizada de 200g, limpas, não 

20 violadas, acondicionadas em fr rdos de papelão Lvrados de KG 16.000 22,75 R$ 	364.000,00 
até 10 kg, constando data de fabricação, validade, número 
do lote e com registro do SIF 	- 

MACARRÃO SEMOLA ESPAGUETE - Embalagem plástica 
atóxica, transparente, termoss lado, resistente de até 500g 

21 deverá conter os dados de idetificaçâo, data de fabricação, 
KG 8420 6,30 R$ 	53.0 6,00 validade e número do lote, 	condicionadas em caixa de •. 

papelão resistente, suportandc o transporte sem perder sua 
integridade 

MACARRÃO SEMOLA PARAVUSO 	ala em plástica 
atóxica, transparente, termossolado, resisténte de até 500g 

22 
deverá conter os dados de ide;ltificação, data de fabricação, 

KG 6.113 6 30 R 	38 511 90 '4' validade e número do lote 	tconchcionadas em caixa de , 

papelão resistente, suportando o transporte sem perder sua 
integridade 

MARGARINA COM SAL - Enriquecida com vitamina A, com 
teor de 50% a 65%, de lipídios conter su 
ou algum de seus derivados t ser livre 	J 	ttk - 

2 Embalagem 	prmaria: 	rec:p ente 	de 	polietileno 	com G 1. 	O 9, 10.465,00 
capacid àd 	parpiu 00g, dever 	ar dat 	ação, 
validadé 	numero de lote 	Lito 	 n 
Ministério da AØlcultura. 

MILHO BRANCO - Tipo 1 c 	 de 
mofo, 	odores estranhos, 

24 terrosas 	e 	outras. 	-llage 	1 K R$ 	2,00 
transparente, 	termossola o, 	resisten e 	de 	g, 
constando data de fabrica 	 to 

9 

MOLHO DE TOMATE 	Deve apresentar cor sabor odor, 

25 característicos, 	consistênciA - 	 pastosa 	Embalagem KG 735 6 65 R$ 	4 887 75 rá apropriada de até 500g, deve 	conter identificação do tipo, 
data de validade e número do frite 

OLEO DE SOJA REFINADO - Obtido da matéria prima 
vegetal em bom estado sanitário, estar isento de substancias 

26 estranhas a sua composição Aspecto límpido cor e odor L 3.576 6,82 R$ 	24.388,32 
característico. Embalagem apropriada de 900 ML contendo 
data de fabricação, validade a; úmero do lote 

SAL IODADO REFINADO - Obtido da matéria prima vegetal 
em 	bom 	estado 	sanitário, 	estar 	isento 	de 	substancias 

27 estranhas a sua composição 	Aspecto límpido cor e odor KG 1.298 1,31 R$ 	1.700,38 
característico. 	Embalagem apropriada de 	1KG contendo 
data de fabricação, validade a r'úmero do lote 

Travessa São Jose n° 120- Praça da Matriz centro - Acará / Pará - 	68690-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DOA  cARÁ 
PODER EXECUTIVO 

SALSICHA 	AO 	MOLHO 	DE 	TOMATE 	Carne 
mecanicamente separada de aves, agua, carne bovina, 
miúdos bovinos, proteína de soja, sal, fécula de mandiõca e 

28 condimentos. Sem glúten, deverá ter fechamento em latas KG 5.500 21,12 R$ 	116.160,00 
em latas de até 1kg acondicionadas em caixa de papelão de 
até 30 kg. Apresentar rotulo de acordo com as normas da 
ANVISA 

29 SARDINHA - Em óleo comestivel, embalagem latas de até 
.• 3. 100 2765 R 	85.71 5,00 500g contendi data de fabrica%p, validade e número de lote , 

VINAGRE - De álcool da matéria prima vegetal em bom 
estado sanitário, estar isento dt ,  substancias estranhas a Sua 

30 composição. 	Aspecto 	límpido: cor e odor característico. L 1.425 3,67 R$ 	5.229,75 
Embalagem 	apropriada 	de 	1KG 	contendo 	data 	de 
fabricação, validade a número (o lote 

TOMATE REGIONAL - Fresco de boa qualidade, casca lisa 
31 e consistente, livre de sujidades, embalagem de até 5k9, KG 6.987 7,87 R$ 	54.987,69 

acondicionados em basquetas de até 20 kg  

32 
CEBOLA REGIONAL - Fresco de boa qualiçiade, casca lisa 
e consistente, livre de sujidades, embalaem de até 5kg, KG 6.987 6,82 W07.651,34 
acondicionados em basquetas de até 30 KG 

BATATA INGLESA REGIONAL - Fresco de boa qualidade 
33 casca lisa e consistente, livre ie sujidades, embalagem c E 9.154 6,77 R$ 	61.972,58 

até 5kg, acondicionados em ba:,quetas de até 30 1(0 

CENOURA REGIONAL - Fresca de boa qualidade, casc 
34 lisa e consistente, livre de sujidades, embalagem de até 5kg. KC 3404 7,17 R$ 	24.406,68 

acondicionados em basquetas de até 30 KG 

MPP DE MINGAU DE FARINHA - De sabor tapioca com 
cococom vitaminas ferro, zinco e ômega 3. Embalagem de 

K' ' 895 21 35 RS 	125 85825 1 kg, acondicionados em caixas de papelão de ferro de até 
10 kg e no máximo com 20 dias de fabricação 

MPP MINGAU DE MILHO VERDE - Com coco, com 

36 
vitaminas, ferro!  zinco colorida artificialmente. Embalagem K( 2.000 21,35 R$ 	42.700,00 de 1 kg, acondicionados em caixas de papelão de ferro de 
até 10 kg e no máximo com 20 dias de fabricação 

MPP DE BEBIDA LACTEA SABOR CHOCOLATE - Com 
malte, com vitaminas, ferro. Z1flCO e ômega 3. Embalagem K( 3.000 23,80 R$ 	71,400,00 
de 1 kg, acondicionados em caixas de papelão de ferro de 
até 10 kg e no máximo com 20 lias de fabricação 
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DE gol 

ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

MPP DE BEBIDA LACTEA SABOR MORANGO - Com 
vitaminas, ferro, zinco e ômega 3  colorida artificialmente. 

38 Embalagem de 1 kg, acondicionados em caixâs de papelão KG 5.017 23,80 R$ 	119.404,60 
de ferro de até 10 kg e nó máximo com 20 dias de 
fabricação 

MPP DE SOPA DE MACARRÃO COM FRANGO E 

39 LEGUMES- Com vitamina, ferro e zinco. Embalagem de 1 KG 1 	7974 2065 R$ 	164 663 10 kg, acondicionados em caixas de papelão de até 10 kg e no 
máximo com 20 dias defabricação. ______  

MPP DE RIZOTO DE FRANGO - (arroz 1  à grega, com 

4Õ 
vitaminas, 	ferro 	e 	zinco) 	Embalagem 	de 	1. 	kg, KG 4. 1820 R 	7724080 acondicionados em caixa de papelão de até 10 kg e no ' t 

máximo com 20 dias de fabricação.  

TOTAL ESTIMADO  



(a 
Munic%&,7t Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MLN1CIPAL. DC  A cARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO PRESENC1AL (SRP) N° 0r020112018 

A 
Piefeitura Municipal de Acara 
Sn Pregoeiro 
Piezado Senhor: 	 « 

Tendo examinado o Edital, ros, a firma (nome da empsa) 	CNPJ n 
com sedo-à 	 ,. apresentamos a presente proposta 

' para o objeto licitado, em confcrmidade com o Edital mencionado, e declaramos que 

a) Os bens e/ou serviços do objeto licitado ofetados atende integralmente aos requisitos 
constantes na especificação do Anexo 1 deste edital, 

1 
b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas rvcessarias ao cumprimento integral 
das obrigações decorrentes da licitação, Ptfif2E fj39(Mppp j(e1 j5stÊ 

 

C) Até a fori lizaAo da co.ntro éstaepta coflgirá. qxJ,pjQqp1issosa parte, 
observadõ*àØor$çãés do 	 4WUIt aus INPIEI 
d) Demais especificações 

- Forma de Pagamento: 
- Condição dos Serviços: 
- Pr27n rin Fvir.i irn r1nt SAn,; 'ns 

 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 00201I2018 

(nome da empresa) - 	 , CNPSJ •n.°  	com sede à 
neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

mpleta - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente 
;trumento de mandato, nomeia e constitui seu(s) Procurador/Representante(es), o Senhor(es) 
)me, RO, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 
deres para junto a Prefeitura Municipal de Acara, para praticar os atos necessários para 
)resentar a outorgante na licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 
0201(2018, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
peciais para desistir de recursos, in jq pqfl qpqpk vqyI%pj negocj preços e 
mais condições, confessar, transigir, é 	,fim&oIhMrNa% dWSrdos$$ber e dar 
itação, p$endftainda, su 	lece 	pera ojj 	cug resde iguais 

Papel timbrado do licitante 

Travessa São José n o. 120— Praça da Matriz Centro - Atará! Pará - CEP 68690-0. 
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Munic'$o" Z Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO AcARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATQ IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO 
REGULAR PERANTE O MINISTERIO DØ TRABALHO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°050201/2018 

lã (nome da empresa) ..._L 	 , CNPJ n.° 	com sede à 
- , neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 
iipleta - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, ptofissão e endereço)___________ 
ressada em participar da Lcitação em epígrafe que se processa no processo administrativo 

ma indicado, que visa aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção do 
grama Nacional de Alimentação Escolar para atender as necessidades do Fundo 

M inicipal de Educação de Arará/PA, sob as penas da Lei, o que segue 

a) Que 
	

litação 
	

presente 
assim 
	

declarar 

rio do 
7° da 
zoito) 

não 
dição 
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MunicTpio dó Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL D.CAcARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VI 

MODELO CE DECLARAÇÃO PE PLENO CUMPRIMENTO 
AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 05020112018 

A (nome da empresa) 	CNP.' n. ° 	 , com sede à 
neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)___________ 
•o em participar da 1 citação em epígrafe que se ioóessa no processo administrativo 
ue visa a aquisição de gêneros atimentício destinados a manutenção do 
Nacional de Alimentação Escolar para atender as necessidades do Fundo 

de Educação de Acará/PA, t%fl4%Ø qnp44 q1%O CUM&RIMENTO 
UISITOS DE HABILIAÇAO. I%.biI :Iwat 1 nrt tJL 

IR Local e Data: 

Nome e Assinatura do rep 

LIr4DOS CONSTRUINDO UMA  NOVA H 

Papel timbrado do licitante 

x 
1 

(A 	- 	 PREFEITURA DE dø 

'S'AcARA 
Travessa São José n°. 120— Praça da Matriz centro - Acará / Pará - CEP 68690-000 



MunidTbio 36 Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VII 

MODELODE DECLARAÇÃO PARA MIdROEIVIPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 00201I2018 

A empresa ................................(razão social da empresa), inscrita no 

PJ sob n° .........................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

(a).................................................................... 

me do representante legal).................................., portador (a) da cédula 

identidade RG n° .................do Estado do ....................(Estado emissor 

documento) e inscrito (a) no CPF/MF sob n° ...................DECLARA, sob as 

ições administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 

1411212006 e suas alterações; 

( :) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II d. artigo 3 0  da Lei Complementar 

n1 123, de 1411212006 e suas Wterações. 

Declara ainda que, por' preencher os requisitos legais, pretende usufruir do direito de 

preferência para contratação na presente licitação, na forma do parágrafo 2 0  do art. 44 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, não se enquadrando nas 

vedações constantes do parágrafo 4 0 , art. 30, do referido Diplo na Legal 

Local e Data: 

Nome e Assinatura do representante legal 

Papel timbrado do licitante 

• 	 PREFEITURA DE 

WACARA 
UAooscoNsTaUlNOUMANoVAHl 	 A. 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO. A CARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 0t1020112018 

Aos........ dias do mês de ........................ do ano de 2018, no Município de Acará, Estado do Pará, 
na sede da Prefeitura MunicipI De Acará - Pará, sito a Trav. São José n° 120, Bairro Centro, 
cidade de Acará/Pa, por intei médio do E xma. Sra. Prefe!t Municipal, nos termos da Lei n° 
10.520. de 17 de julho de 2032, publicada no D.O.U. de ib de julho de 2002, e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial (SRP) N° 05020112118, RESOLVEregistrar os preços para aquisição de gêneros 
alimentícios destinados 'a manutenção ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
para atender as necessidade4 do Fundo Municipal de Edunação de Acará/PA, tendo sido os 
referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi c:lassificada em primeiro lugar no 
certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -- Os preços para fornecimento com^,~tomotcm para PREFEITURA MUNICIPA
DE ACARA/ FUNDO MUÂL DE ED ão: 

ITEM 	RELAÇÂODL 9TÇ__ 	 luwo-.UNIT _T •  

ACHOCOLATADO - Apresenfrçâo em pó, sabor chocolate ffi 

1 	
enriquecido com vitaminas e minerais. emba!ageni 	m 1KG 	8 173 400g. Contendo data de fP'Dricaçâo de até 120 dias 
anteriores a data de fabricação, validade e número do lote 

AÇUCAR TRITURADO - Emb&iagem plástica de 1 kg, de 1 0  
qualidade, com embalagem plástica, atóxica, transparente! 

2 	
terniossolado, resistente, surortando o transporte sem V'' 

	29617 
perder sua integridade totalizando peso liquido de até 30k9 
Deverá apresentar a data e fabricação de 120 dias 
anteriores a data de entrega e prazo de validade 

ALHO IN NATURA - Aspecto 1 sico em cabeça, tipo branco/ 
tamanho médio a grande, grwu de maturação adequado:KG 	893 
Embalagem contendo data dei 3bricaçâo. validade e número 
do lote 

CEREAL DE FARINHA [.ACTEA - Deverá estar 	. . 
acondicionado em embalagem integra adequada, e 

4 	resistente, com identificação d*' tipo data de fabricação que KG 	378 
não deverá ser anterior a 180 lias da data de entrega, data 
de validade e numero do lote Émbalageni de até 500g 

.4 	PREFEITURA DE 

'AcARA 
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o Atara Município 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA 
tltka 

CARA 
PODER EXECUTIVO 

AMIDO DE MILHO PARA MINGAU TIPO CREMOGEMA 
TRADICIONAL 	- 	Deverá 	estar 	acondicionado 	em 

5 embalagem íntegra adequada e resistente, com identificação 	KG 378 
do tipo data de fabricação que não deverá ser anterior ,a 120 
dias da data de entrega, data de validade e número do lote 

ARROZ POLIDO TIPO 1 - Deierá estar acondicionado em 

6 embalagem integra adequada e resistente, com identificação 
KG 23 341 do tipo data de fabricação que não deverá ser anterior a 120 

dias da data de entrega, data de validade e número do lote. 

CEREAL MULTICEREAIS -Deverá estar acondicionado em 
embalagem integra adequada A resistente, com identificação 

7 do tipo data de fabricação que lão deverá ser anterior a 180 KG 1,344 
dias da data de entrega, data de validade e número do lote. 

- Embalagem de até SOOg 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - Embalagem plástica 
atóxica, transparente, termossolado, resistente de até 400 g 
acondicionadas em caixa de papelão resistente, suportando 

8 o transporte sem perder sua integridad 
liquido de até 04 kg. O produto dev 	c 	r 	a 	e 
fabricaç 	de a & 120 dias anteriores a data de entrecia, 

mia 

acondicionadas em caixapeFá 
o transporte sem 	 t perder 	integri 	 O g KG 8.495 liquidode até o4 kg. 9 	Ø 	4e 
fabricação de até 90 diS 	triore 	ilé 4?St 
assim 	como estar de acordo com 	as exigências da 
legislação sanitária em vigor no pais 

BISCOITO9 TIPO AGUA E SAL - Embalagem plástica 
atóxica, transparente, termossolado, resistente de até 400 g 
acondicionadas em caixa de pupelão resistente, suportando 
o transporte sem perder sua integridade totalizando pelo 

KG 4 084 liquido de até 04 kg. O produto deve conter data de 
fabricação de até 90 dias arlteriores a data de entrega, 
assim como estar de 	acordo com 	as exigências da 
legislação sanitária em vigor no pais 
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Municipk dó Acará. 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER - Embalagem plástica 
atóxica, transparente, termossdlado, resistente de até 400 g 
acondicionadas em caixa de papelão resistente, suportando 
o transporte sem perder sua integridade totalizando pelo KC- 

	8.495 liquido de até 04 kg. O produto deve conter data de 
fabricação de até 90 dias anteriores a data de entrega, 
assim como estar de acordo com as exigências da 
legislação sanitária em vigor ho pais 

CARNE BOVINA CONGELADAS/OSSO EM. CUBOS -Com 
no máximo 10% de gordura, aspecto ptóprio, firme, não 
pegajosa, cor vermelho vivo e s/ manchas esverdeadas, 
odor característicos, com etiquetas de identificação: 
(validade, peso, procedência e o número do registro do SIF 	12222 ou SIE em cada embalagem) Embalagem primaria individual KG 
de até 5kg a vácuo em sacos plásticos de polietileno liso, 
atóxico c/ rotulo interno, embnlagem secundaria, caixa de 
papelão de capacidade de 20 g mantida sob congelamento 
a-18c 

CARNE OVINA CONGELADA MOIDA 
Carne bovina Àfoída conqelaçja obtida aa_massas, 

um 
deve 

• SIE) em cada embalagem Embalagem primaria individual 
de até 1000g a vácuo em sacc plásticos e poketileno liso 
atóxico com rotulo interno, em' alagem secundaria caixa de 
papelão de capacidade de 15 kg mantida sob conge!amento 
a-18c 

4 

CEREAL DE ARROZ - Deverá estar acondicionado em 
embalagem integra adequada e resistente com identificação 

14 do tipo data de fabricação que iào deverá ser anterior a 180 KG 	504 
dias da data de entrega, data cc validade e número do lote 
Embalagem de até 500g  

TI) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DQ AcARÁ 
P~M r~I ITRIII 

1 '  

CHARQUE BOVINO - Produto composto de corte bovino 
(ponta 	de 	agulha) 	e 	sal, 	aoma/odor: 	característico 	do 
produto, consistência firme, c"r, característica w' produto, 
textura, firme e compacta, s 	máximo de 15%. umidade. 
máximo de 45%, ausência de editivos intencionais (nitrato e 
nitritos) 	sujidades, 	parasitas 	larvas. 	Com 	identificação 4 

15 (validade, peso, procedência 	úmero do registro do SIF ou KG 17 .289 SIE) 	em 	cada 	embalagem,,,'Embalado 	a 	vácuo 	em 
embalagem plástica, atóxica, 	esistentè, transparente, em 
pacotes com peso de até 100f9, acondicionadas em fardos 
termossolados, resistentes, skpodando o transporte sem 
perder sua integridade, totaliza'do peso liquido de até 30 kg. 
Deve sem embalado até 30 dias anteriores a data da 
entrega 

COLORIFICO - 	 Preparado, ¼-Dfll 	matéria prima de boa 
qualidade e não deverá apres', ntar cheiro acre ou rançoso 
Não poderá conter substancias estranhas a sua composiçPo 

161 normal. aspecto pó fico, cor ala ranjada, cheiro própr io, sabor 
' 	 1.155 próprio. 	Ausência 	de 	sujidades, 	parasitas 	e 	larvas. 

Embalagem 	 d' 	lOOg, 	data VIRA DL primaria: pacote 	até 	contendo 	de  
fabricação, validade e número 'o lote. Data de fabricação de 
até 90 dias anteriores a data d€r entrega 

FEIJÃO CARIOQUINHA Ti 	De 1° qualidade, isento 
mofo 	e 	impurezas. 	emalagem 	plástíca, 	at5xic 
transparente, 	termossolado, . resistente 	de 	até 	1k 
acondicionados em fardos transparentes, termcasr':ado 

17 resistentes, 	suportando 	o 	tz'ansporte 	sem 	perder 	st KG 13114 
• integridade 	totalizando 	pes4 	liquido 	de 	até 	30 	kg. 

• Obrigatoriamente deverá ser uniforme quanto ao tipo o peso 
para 	a 	quantidade 	total 	soitada. 	constando 	data 	de 
fabricação até 120 dias 

PEITO DE FRANGO - Não temperado com adição de no 
máximo 4%, aspecto aprop!ado não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem m;. nchas esverdeada cheiro e 

ia v sabor próprio, com ausência ie sujidades e larvas. Com  KG 7 . 800  etiquetas 	de 	identificação 	(validade, 	peso, 	procedAncia: 
número do registro no SIE o ' 	em cada embalagem. 

• Embalagem primaria individua; de até 1000g. mantido sob 
congelamento a -18°C 	- 

MASSA .P SOPA TIPO CON CHA, TAMANHO MEDK) - 

Embalagem 	plástica atóxica, 	transparente, 	termossolado, 

191 resistente 	de 	até 	SOOg 	deverá 	conter 	os 	dados 	de 
L 5 . 500 identificação, data de fabricaçá 	validade e número do lote, 

a condicionadas em caixa de papelão resistente, suportando 
o transporte sem perder sua integridade 

4 	94 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL bt.AcARÁ 
PODER EXECUTIVO 

LEITE EM PÓ INTEGRAL ENRIQUECIDO COM VITAMINA 
A E D - Embalagem alumin tada de 2009, limpas; não 

2d. violadas, acondicionadas em fardos de papelão lacrados de KG j 16.000 
até 10 kg, constando data de tabricação validade; número 
do lote e com registro do SIF 

MACARRÃO SEMOLA ESPAGUETE - Embalagem plástica 
atóxica, transparente, termossolado, resistente de até 500g 

21 deverá conter os dados de identificação, data de fabricação, 
"' 8.420 validade e número do lote 	acondicionadas em caixa de 

papelão resistente, suportando o transporte sem perder sua 
integridade 

MACARRÃO SEMOLA PARAFUSO - Embalagem plástica 
atóxica, transparente, termosslado, resistente de até 500g 

22 deverá conter os dados de idehtificação, data de fabricaçãq, 
KG 6 113 validade e número do lote, econdicionadas em caixa de 

papelão resistente, suportando o transporte sem perder sua 
integridade 

MARGARINA COM SAL - Enriquecida com vitamina A, com 
teor de 50% a 65%, de [ipídios, conter su 	4 
ou algum de seus derivados e ser livre 	g Tj %0 

 23 Embalagçm 	pr i4iaria: 	recipiente 	de 	polieti eno 	com 
capacidã é par ZOOg, dever 	ar dat 	cação, 
valida e 	nQ, 	ro de lote 	uto 	 n 
Ministério da Aghcultura. 

MILHO BRANCO -Tipo 1 c 	 de p 
mofo, 	odores 	estranhos, 

24 terrosas 	e 	outras. 	age IKI1  

transparente, 	termossola o, 	resis en e 	de 	g, 
constando data de fabrica 

MOLHO DE TOMATE - Deve apresentar cor sabor, odor, 

25 
característicos, 	consistência 	pastosa 	Embalagem KO 73 apropriada de até 500g, devera conter identificação do tipo, 
data de validade e número do lQte  

OLEO DE SOJA •  REFINADO - Obtido da matéria prima 
vegetal em bom estado sanitário, estar isento de substancias 

26 estranhas a sua composição. Aspecto límpido cor e odor L 3.576 
característico. Embalagem apropriada de 900 ML contendo 
data de fabricação, validade a número do lote 

SAL IODADO REFINADO - Obtido da matéria prima vegetal 
em 	bom 	estado sanitário, 	estar isento de substancias 

27 estranhas a sua composição. Aspecto límpido cor e odor KG 1.298 
característico. 	Embalagem apropriada •de 1KG contendo 
data de fabricação, validade a número do lote 
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2, vou- 

Municipio o Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

SALSICHA AO MOLHO DE TOMATE • 	Carne 
mecanicamente separada de:  aves, agua, carne bovina, 
miúdos bovinos, proteína de soja, sal, fécula de mandioca e 
condimentos. Sem glúten, deverá ter fechamento em  latas KG 5.500 
em latas de até 1kg 1  acondicionadas em caixa de pàpelão,  de 
até 30 kg. Apresentar rotulo d, acordo com as normas da 
ANVISA 

SARDINHA - Em óleo comestível, embálagem latas cie até KG 
	3 100 500g contendi data de fabrica%o, validade e número de lote 	4 

VINAGRE - De álcool da matéria prima vegetal em bom 
estado sanitário, estar isento $ substancias estranhas a sua 

39, composição. Aspecto límpido cor e odor característico. 	L 	1.425 
Embalagem apropriada de 1KG contendo data de 
fabricação, validade a número do lote 

TOMATE REGIONAL - Fresco de boa qualidade, casca lisa 
31 e consistente, livre de sujidades embalagem de até 5kg, KG 	6.987 

acondicionados em basauetas 'Je até 20 ka 

CEBOLA REGICNAL»- Frescotde boa í 
32 e consistente livre de sujidades 	 RA IDE acondiciApados em basquetas de ate 30 KG 	 í 

CENOURA REGIONAL -  
34 lisa e consistente livre de 	des, 

acondicionados em basquetas rie até 30 KG 

MPP DE MINGAU DE FARINHA - De sabor tapioca com 
35: coco com vitaminas, ferro zinco e ômega 3. EmbSagem de KG 

	5895 1 kg, acondicionados em caixas de papelão de ferro de até 
10 kg  no máximo com 20 dias de fabricação 

MPP MINGAU DE MILHO VERDE .. Com coco com 
36 vitaminas, ferro e zinco colorida artificialmente. Embalagem KG 

	2 000 de 1 kg, acondicionados em cixas de papelão de ferro de 
até 10 kg e no máximo com 20 dias de fabricação 

MPP DE BEBIDA LAC1EA SABOR CHOCOLATE - Com 
malte, com vitaminas, ferro, zinco e ômega 3. Embalagem KG ' 3 000 
de 1 kg, acondicionados em caixas de papelão de ferro de 
até 10 kg e no máximo com 20 dias de fabricação 

XI 
PREPEITURA DE / ÇAC 

UtO&CONSTRUll4flD ORlA NOk OI5TóaÍA. 
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rAcará 
PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

MPP DE BEBIDA LACTEA SABOR MORANGO - Com 
vitaminas, ferro 	zinco e ômega 3 colorida artificialmente 

38 Embalagem de 1 kg acondicionados em caixas de papelão KU 	5.017 
de ferro de até 10 kg e no máximo com 20 dias de 
fabricação 

MPP DE SOPA DE MACtRRAO COM FRANGO E 
LEGUMES- Com vitamina fer o e zinco Embalagem de 1 

KG 	7.974 kg acondicionados em caixas de papelão de até 10 kg e p 
máximo com 20 dias de fabricação. 

MPP DE RIZOTO DE FRAt4 	- (arroz a grega, com 

40 
vitaminas, 	ferro 	e 	zinco) 	Embalaem 	de 	1 	kg; 

KG 4244 •  acondicionados em caixa de papelão de ate 10 kg e no 
máximo com 20 dias de fabricação.  

TOTAL ESTIMADO  



E  a L~ à, 
Município dó Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
~t=o rvrri rrn,n 

a 1) o fornecedor não cumprir es exigências contidas no Edital ou na ata de registro de preços, 

a.2) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato acima mencionado; 

a.3) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, por um dos motivos elencados 
no artigo 78 da Lei Federal n ° tJ 666/93, 

a.4) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

a.5) razões de interesse publico, devidamente fundamentadas, na forma do artigo 78, inciso Xli, 
da Lei Federal n.° 8.666193 assim o determinarem; 

PREFSTURAD Ø 

ri 4'ACARA 
- 	 UId]OOfl co•trtrn4oÕ oaNOm KPOVÕRJA. 
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UN DOS CONSTRUINDO 

Municipio ao Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PRE! EITURA MUNICIPAL DQ ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

b) pelo fornecedor, quando, modiante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cUmprir as exigências do Instrumento Convocatório.  

5.2 O cancelamento será precedido de processo administrativo, devendo a decisão final ser 
fundamentada 

5.á Qualquer comunicação decorrente do pedido de cancelamento será feita por escrito 

5.4 A solicitação do fornecedor para cancelarn,nto do registrô de preço não o desobriga do 
fornecimento do objeto licitado ate a decisão final, a qual de.?ra ser prolatada no prazo de ate 
30 (trinta)  dias, facultada a Adiiinistração a aplicação das peialidades previstas no Instrumento 
Convocatório, caso não aceitaí as razões do pedido 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

6.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Fco da Cidade de ACARÁ/PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais PriPRperrf EtA DE i1 

/ 	 DAR 

MA NOVA HISTÓRIA. 

TESTEMUNHAS: 

1 

0 
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O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na, inscrito no 
CNPJ (ME) sob o n° 05.196.548/0001-72, representado neto(a) Sr.(a AMM'{DA OLIVEIRA E SILVA e de outro 
lado a firma inscrita no 'cNi'Í (MF) sob o n° 	estabelecida 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
portador da Cédula de Identidade n° 	sspi e CPF (ME) no 

entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes 
do Pregão n° ________ e a proposta apresentada, pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
&TADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520102 e da Lei n° 3.666/93, mediante as cláusulas que se 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACAEÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 J 	\ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto Aquisição de generos alimentícios destinados a manutenção do Programa 
Nacicnai de Alimentação Escolar, para atender as necessidades do 'Fundo Municipal de Educaçãpo de Acará/PA. 

CLÁÜSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. Øva(ordeste contrato, deR$ ............................. (.................................. 

2. 0$ quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços co'u';tante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 	e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não 
acarrdtai'do à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão a° 	realizado com fundamento na 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se -.ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando -ae-lhes, supletivamente, os princípio; da Teoria Geral dos Contratos e as 
dispojições de direito privado, na forma 110 artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÉNCLA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legl após a publicação do seu extrato, tendo 
inicio e vencimento em dia de expedient€, devendo-se excluir o primeiro e içiir  o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

TV SÃO JOSÉ N° 120 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 	 e 1  

MUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

EJ 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a .ser solicitados pelos empregados da 
ATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
ifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
tento dos produtos objeto deste Contrato; 

:1 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
t) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo <loverno. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE,  porém sem qualquer 
vínvulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorientes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 	 " 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por, quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
LATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento  da Autorização de Fornecimento 

a pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de cotisumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE,: nor escrito, qualquer anormalidade de 
saráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manterse,  durante .toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão ti`  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS 1 FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciÁrios e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quwdo, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
o produto, originariamente ou vinculadapor prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contráto. 

2. A inadimplência da CONTRATADA; com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
respopsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contratos razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passi'a, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 	- 

 

expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 	 D 

IUNDO MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO  

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver previa 
autorização da Administração do CONfl&&TANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato 

CLÁIIJS1JLA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado 	fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

As decisões e providências que ultiapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA -. DA ATESTAÇÃO 

1 A atestação das faturas correspondeni s ao fornecimento do produto caberô ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1 A CONTRATADA devera apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancaria creditada em coma corrente ou cheque nominal ar fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a(o) FUNDO. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social, (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede dó  CONTRATADO e o FGTS, em àriginal ou em fotocópia autenticada. 

3 O CONTRATANTE reserva-se o dnito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
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5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
finandeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Noê casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acimS referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguihte: 

EM = 1 x N x VP 

EM = Encargos moratórios; 
= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

TP = Valor da parcela a ser paga. 
= índice de compensação financeira = .0,000 1644, assim apurado: 

1= (TX) 

36 

I=(61100) 

365 

1=0001644 

TX =i  Percentual da taxa anual = 6%. . 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, coin a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
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3. Neihum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestalcláusula, salvo as supressões resultante 
de ac4rdo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁJLJSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pefr inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumpriniento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a préví defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguiiites sanções: 

.1 - advertência; 

12 - multa de 10% (dez por cenho) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecução total, recolhida 
,o pràzo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitns 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo nikximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por conência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
ofici$l; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e ixapedirnento.de contratar com a Administração do do 
(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por até 2 (dois) anos. 

2 Ficar impedida de licitar e de contratai com a Administração Pública, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla detsa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

fleja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, inj ustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 	. 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7- não celebrar o contrato; 
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2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9- apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais Penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei iL°  8.666/93. 

4. Cmprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado  e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Qâusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das denalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com .. Administração do CONTRATANTE, 
riodeão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, deqcontando-a dos pagamentos a serem 

fetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. Ainexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 
8.66è/93. 	 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se à CONTRATADA com a antecedência 
míniba de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. AI rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Ete Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° _____, cuja realização decorre da autorização do Sr(a). 
AMNDA OLIVEIRA E SILVA, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

.7 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 	 - 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
procssadas e julgadas no Foro do Município de ACARA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ACARA - PA,emde 	de. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA(0) 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 
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